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Relatório de Gestão do exercício de 2021, da 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

apresentado aos órgãos de controle interno e externo 

como Prestação de Contas anual a que esse Poder 

Legislativo está obrigado nos termos do parágrafo 

único do art. 70 da Constituição Federal de 1988, 

elaborado de acordo com a Resolução Normativa 

TCE/AL n.º 001/2016, de 16 de fevereiro de 2016.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio Largo-AL/2021 

T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 8

RELATÓRIO DE GESTÃO ABORDANDO ASPECTOS DE NATUREZA ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, FISCAL, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, ORGANIZADO DE FORMA QUE PERMITA UMA VISÃO DE CONFORMIDADE E DESEMPENHO DOS ATOS DE GESTÃO PRATICADOS PELOS ORDENADORES DE DESPESA 2/14



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1040/3261-3618 – Rio Largo-AL 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

 
LISTA DE ABREVIAÇÕES E SIGLAS ................................................................................... 3 

AUTORIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E COMISSÕES-EM 31/12/2021 ......... 4 

APRESENTAÇÃO ..................................................................................................................... 5 

1. ORGANOGRAMA ................................................................................................................ 6 

2. ASPECTO ORÇAMENTÁRIO ............................................................................................. 6 

3. VALORES REPASSADOS DE DUODÉCIMO ORÇAMENTÁRIO .................................. 7 

4. ASPECTO FINANCEIRO ..................................................................................................... 7 

5. GASTOS COM PESSOAL .................................................................................................... 8 

6. ASPECTO OPERACIONAL ............................................................................................... 10 

7. ASPECTO PATRIMONIAL ................................................................................................ 10 

8. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA ........................................................................................... 10 

9. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - SCI .................................................................... 11 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO ................................ 12 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS ............................................................................................. 12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 9

RELATÓRIO DE GESTÃO ABORDANDO ASPECTOS DE NATUREZA ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, FISCAL, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, ORGANIZADO DE FORMA QUE PERMITA UMA VISÃO DE CONFORMIDADE E DESEMPENHO DOS ATOS DE GESTÃO PRATICADOS PELOS ORDENADORES DE DESPESA 3/14



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1040/3261-3618 – Rio Largo-AL 

 

 

 

 

 

LISTA DE ABREVIAÇÕES E SIGLAS 
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SIC – Serviço de Informação ao Cidadão 
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TCE/AL – Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 

LOM – Lei Orgânica Municipal 

RN – Resolução Normativa 
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APRESENTAÇÃO 

 

   O presente Relatório de Gestão Administrativa tem por finalidade atender aos órgãos de 

Controle Interno e Externo, previsto no parágrafo único do Art. 70 da nossa CF/88, bem como de acordo 

com os ditames da RN n.º 001/2016, do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, expedida em 16 de 

fevereiro de 2016. 

  Por sua vez, apresentar à sociedade do nosso Município, as ações efetivadas pela nossa 

gestão administrativa da CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO, apesar de ser uma função atípica 

do Poder Legislativo, o desempenho administrativo foi muito bom. 

 Por outro lado, a gestão da Casa Legislativa, não esqueceu de exercer suas funções 

primordiais, quais são a de legislar e fiscalizar.  

   Dessarte, foram estabelecidas 35 (trinta e cinco) Sessões Ordinárias e 9 (nove) 

Extraordinárias durante o exercício de 2021, onde foram discutidos e aprovados 63 (sessenta e três) 

Projetos de Lei, 01 (uma) Resolução Normativa, 04 (quatro) Decretos e logo foram alvos das devidas 

sanções e promulgações. Foram realizadas 06 (seis) Audiências Públicas na Casa de Leis, que trataram de 

diversos assuntos, dentre eles os Fiscais e de Saúde Pública, bem como assuntos gerais da comunidade.  

  A preocupação básica é cumprir o Regimento da Casa de Leis, auxiliar o Poder Executivo, 

sem olvidar da fiscalização das suas ações, prestando assistência através de Leis que proporcione 

continuamente o crescimento e a harmonia do nosso Município. 

 Juntamente os Pares da Mesa Diretora, a Presidência da Casa de Leis, na medida das 

disponibilidades financeiras, fixou objetivos e metas voltados à modernidade administrativa, diminuição e 

controle rigorosos das Despesas públicas, regularização dos serviços e funções internas e externas, com o 

fito de valorizar as atividades do Poder Legislativo, demonstrando que a gestão pública pode e deve ser 

competente, atendendo o Princípio da Eficiência, determinado pelo Art. 37 da CF/88.  
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1. ORGANOGRAMA 
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PROTOCOLO
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DE 
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PROCURADORIA 
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ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO

ASSESSORIA DE 

CERIMONIAL

ASSESSORIA DE 

INFORMÁTICA

 

 

 

2. ASPECTO ORÇAMENTÁRIO  

 

  O Orçamento Fiscal da Câmara Municipal de Rio Largo, foi apresentado, apreciado e 

aprovado em Plenário pela Resolução da Mesa Diretora, inserido na Lei Orçamentária Anual (LOA) n.º 

1.889/2020, de 21 de dezembro de 2020. 

 

Demonstrativo da Execução Orçamentária: 
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          O valor total fixado para o Município, na LOA do exercício financeiro de 2021 foi de R$ 

192.946.087,68 (Cento e Noventa e dois Milhões, Novecentos e Quarenta e Seis Mil, Oitenta e Sete Reais), 

sendo que o valor fixado para o Poder Legislativo foi de R$ 5.901.803,08 (Cinco Milhões, Novecentos e 

um  Mil, Oitocentos e Três Reais e Oitenta Centavos), cumprindo assim o Executivo com o estipulado pela 

retro Resolução Legislativa. Nessa vertente, o valor total executado pelo Legislativo durante o período foi 

de R$ 5.931.749,88 (Cinco Milhões, Novecentos e Trinta e Um Mil, Setecentos e Quarenta e nove Reais e  

Oitenta e Oito Centavos). 

 

3. VALORES REPASSADOS DE DUODÉCIMO ORÇAMENTÁRIO  

 

  O Poder Executivo repassou ao Legislativo o montante anual de R$ 5.930.674,44 (Cinco Milhões, 

Novecentos e Trinta mil, Seiscentos e Setenta e Quatro Reais e Quarenta e quatro centavos), esses valores 

foram previstos na LOA e na LDO e foi atendido o disposto no art. 29-A, inciso I da CF/88, em relação a 

sua arrecadação efetivamente realizada no ano anterior, repassou o Duodécimo Orçamentário equivalente a 

7%, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos Arts. 

158 e 159. Ficando dentro do percentual legal previsto.  

    A base legal considerada no Cálculo do Duodécimo Orçamentário, está arraigada no Art. 29-

A, da CF/88, Resolução Normativa do TCE n.º 007/2013, de 08 de outubro de 2013, combinado com o 

Parecer Consultivo TCE n.º 2.881/2013, de 05 de novembro de 2013.  

 

4. ASPECTO FINANCEIRO 

  No Controle Contábil das operações financeiras e extra-orçamentárias, incluindo as 

consignações, os valores retidos, foram devidamente recolhidos, os impostos tantos as de Imposto de 

Renda Retido na Fonte - IRRF e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e as obrigações 

previdenciárias de competência do mês de dezembro de 2021, pago no mês em curso. 

 Foi estabelecido contrato de valores consignados junto ao Banco do Brasil S/A (BB) e a 

Caixa Econômica Federal (CEF), com o intuito de proporcionar maior segurança e autonomia financeira 

aos nossos agentes públicos e políticos. 
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   No final do exercício financeiro de 2021, houve uma disponibilidade de Caixa de 

R$ 12.590,80 (doze mil, quinhentos e noventa reais e oitenta centavos), igualmente, restou-se 

registrado um Restos a Pagar pagos em 2021 de R$ 43.689,28 (quarenta e três mil, seiscentos e 

oitenta e nove reais e vinte e oito centavos), bem como, saldo em Caixa e Equivalentes de Caixa 

oriundos do exercício anterior na importância de R$ 45.376,30 (quarenta e cinco mil, trezentos e 

setenta e seis reais e trinta centavos), bem como, um saldo financeiro para o exercício seguinte de 

R$ 42.063,87 (quarenta e dois mil, sessenta e três reais e oitenta e sete centavos). 

 

5. GASTOS COM PESSOAL 

 
O Poder Legislativo cumpriu com o que determina o disposto no Art. 29-A, § 1o da 

CF/88, que não ultrapassou o limite de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de 

pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, atingiu o percentual de gastos 

de 67,87% (sessenta e sete inteiros e oitenta e sete centésimos por cento), conforme 

segue abaixo memória de cálculo: 

 

 

01.10.01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal DESPESA ATÉ DEZ/21 

Elementos Descrição Valor R$ 

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.025.034,62 

Gasto Total com Folha de Pagamento até Dezembro/2021 4.025.034,62 

 
Repasse de Duodécimo mensal até dezembro/2021 

  
5.930.674,44 

Receita Corrente Líquida - dezembro/2021  242.562.369,04 

Limite de Gastos com o Pessoal de 6% (LRF) - dezembro/2021 14.553.742,14 

Limite de Gastos com Folha de Pagamento de 70% (§ 1º, Art. 29-A, CF/88) 4.151.472,11 

% de Gastos com Pessoal - Limite LRF dos 6% (seis por cento) 1,66 

% de Gastos com Folha de Pagamento - Limite (§ 1º, Art. 29-A, CF/88) - 70% 67,87 
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O Poder Legislativo também cumpriu com o que determina o limite de 5% (cinco), estabelecido no 

Art. 29, Inc. VII da CF/88, conforme demonstra o relatório de Gestão Fiscal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  Vale salientar, que o Poder Legislativo cumpriu com o que determina o disposto no Art. 29, inciso 

VI, da Carta Magna 1988, onde o subsídio fixado dos vereadores está dentro do limite constitucional, esse 

no valor de R$ 10.128,00 (Dez mil, cento e vinte e oito Reais), estabelecido pela Lei Municipal n.º 

1.864/2019, não ultrapassando os 40% (quarenta por cento) calculados sobre o subsídio dos deputados 

estaduais, esses fixados conforme Lei Estadual n.º 7.942, de 23 de novembro de 2017, abaixo demonstrado 

na memória de cálculo: 
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6. ASPECTO OPERACIONAL 

 

 

  A gestão do Poder Legislativo proporcionou o funcionamento das Comissões Parlamentares: 

tais cumprindo com o que estabelece o Regimento Interno. 

  O plenário da Casa de Leis funcionou com 44 (Quarenta e quatro) reuniões semanais às 

quintas-feiras, às 10:00 h. 

  

7. ASPECTO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial demonstra a situação das contas que constituem o Ativo, o Passivo e 

o Patrimônio Líquido da Entidade. 

O Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido permitem medir um Saldo Patrimonial Financeiro 

demonstrando os valores no Exercício Atual e no Exercício Anterior. 

No exercício atual (2021), a Câmara Municipal de Rio Largo/AL, apresentou um Saldo 

Patrimonial Liquido no valor de R$ 1.430.944,64 (ummilhão, quatrocentos e trinta mil, novecentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

 

8. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 

A gestão do Poder Legislativo, com base na Lei Complementar nº 131, a qual estabelece 

normas de finanças públicas, voltadas para a responsabilidade da gestão fiscal, alterou a LC n.º 101/2000 

(LRF), a fim de determinar a disponibilização de todas as informações de Planejamento e Execução Fiscal 
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de finanças públicas em tempo real (24h após o fato administrativo). As Receitas e Despesas públicas estão 

disponibilizadas no endereço eletrônico www.riolargo.al.leg.br, através do menu Transparência.  

Por outro lado, a Lei Federal nº 12.527 (LAI), de 18 de novembro de 2011, dá maior 

alcance às informações produzidas e custodiadas pelos  Órgãos ou Entidades Públicas, regulamenta e 

garante os procedimentos de acesso de direito fundamental a todos os cidadãos da comunidade, em 

conformidade com os princípios básicos da Administração Pública, sobretudo o da Publicidade e da 

Eficiência, e essas informações gerenciais estão disponíveis no átrio da Casa Legislativa, enquanto aguarda 

a implantação do nosso Portal de Atendimento de Serviços de Informações ao Cidadão (SIC).  

9. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - SCI 

    O Controle Interno desenvolveu suas atividades através da orientação e prestação de 

informações visando o pleno atendimento das normas legais. Basicamente o Controle Interno atuou através 

da sistemática de informar e fazer recomendações administrativas informais ou formais, visando a sanar 

inconformidades ou deficiências administrativas detectadas. 

 

  O responsável pelo órgão Central de Controle Interno da Câmara Municipal de Rio Largo, 

Senhor Jonatha Henrique de Oliveira Silva, apresentou Parecer Conclusivo sobre as contas do Poder 

Legislativo, relativo ao exercício econômico e financeiro de 2021, declarando situação satisfatória e em 

conformidade com o previsto nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, do art. 59 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nos termos do disposto no art. 100 da Constituição do 

Estado de Alagoas, nos artigos 7º, III e 34 § 1º da Lei Estadual nº 5.604, de 20 de janeiro de 1994, Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, no Art. 150, § 2º da Resolução do TCE/AL nº 03, 

de 19 de julho de 2001, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e sob o 

estabelecido na Resolução do TCE/AL nº 03/2011. 

   O órgão Central de Controle Interno da Câmara Municipal de Rio Largo foi instituído pela 

Lei Municipal nº 1.595/2010, de 27 de dezembro de 2010 e a posterior nomeação do seu membro pela 

Portaria nº. 007/2021, de 01 de janeiro de 2021. 
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  As atividades de Auditoria Interna, ficou resumido apenas ao Controlador Chefe, que 

averiguou os Processos Administrativos da Gestão da Casa de Leis. Não foi aplicado o Plano de Ação da 

SCI durante o exercício financeiro de 2019. 

 

10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

 

 

ATIVIDADES 

                         2021 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set  Out Nov Dez 

Modernização do 

Poder Legislativo 
     X X      

Elaboração de 

Projetos de Lei 

Iniciativa do 

Legislativo 

 

 
X X X X X  X X X X X 

Elaboração de 

Projetos de Lei 

Iniciativa do 

Executivo 

 X X X X X  X X X X X 

Elaboração de 

Monções 
  X X X  

 

 
X X X X X 

Aberturas de CEI  X X X X X X X X X X X 

Auditoria Interna 

Preventiva 
     X     X  

Auditoria Externa 

Auxiliar 
            

Início de Sindicâncias             

Início da Elaboração 

do Relatório de 

Gestão Administrativa 

        
 

 
  X 

 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

    A participação política é cada vez mais exigida pelo cidadão e, é garantida pela Constituição 

Cidadã de 1988. A democracia representativa contemporânea, não atende, por si só, aos anseios da 
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população, nem há ferramentas indispensáveis que promovam uma participação mais ampla do cidadão nos 

processos políticos que são vividos pelos nossos munícipes na atual conjuntura. O avanço da democracia 

em direção aos valores republicanos universais (direitos fundamentais), exige a instalação segura e firme 

de uma democracia participativa e deliberativa que solidarize todos os cidadãos de Rio Largo. Esse 

caminhar é urgente, certamente exige algum tempo para aprimoramento cultural, mas que iniciemos já o 

percurso.     

  O cidadão, além de participar das decisões do nosso Município, exige respostas mais 

eficientes e eficazes da administração municipal. Para estimular e até mesmo garantir a participação 

popular, nossa administração investe na valorização da transparência, o diálogo, a argumentação, bem 

como na ampla divulgação das informações da nossa gestão. 

  O alcance desses objetivos, dependem intrinsecamente da participação dos cidadãos do 

nosso Município, dando um salto qualitativo quando estabelecermos uma postura de diálogo na relação da 

administração pública do Poder Legislativo. 

  O presente Relatório de Gestão é exemplo prático de que nossa gestão tem o intuito de 

mudar esse quadro de participação popular que é fundamental para a manutenção da nossa Democracia. 

  É o Relatório. 

  

 Rio Largo, 31 de dezembro de 2021. 
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 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 1/11



T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 22

 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 2/11



T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 23

 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 3/11
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 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 4/11
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 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 5/11
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 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 7/11
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 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 9/11
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 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 10/11
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 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 11/11



 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-3618/3261-1040 – Rio Largo-AL 
 

 

 

CERTIDÃO 

    
  

     Declaro para fins de prestação de contas, concernente 

ao exercício financeiro de 2021, que no âmbito da CÂMARA MUNICIPAL 

DE RIO LARGO, não houve transposições, remanejamentos ou transferências 

de recursos, ou seja, nenhum ato normativo dessa natureza foi deliberado. 

 

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 
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 TERMO DE CONFERÊNCIA DAS DISPONIBILIDADES (CAIXA E BANCO) COM ASSINATURA(S) DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 1/1
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CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO. 7/8
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 ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 1/1
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 ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 1/4
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 ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2/4



T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 46

 ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 3/4
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 ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 4/4
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 ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO 1/3
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 ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO 3/3
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 ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 1/4
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 ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 1/4
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 ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 4/4
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 ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 1/5
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 ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 5/5



T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 64

 ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 1/2
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 INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 1/14
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 INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 10/14
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RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR, IDENTIFICANDO OS VALORES PROCESSADOS E OS NÃO PROCESSADOS 1/1



 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1040/3261-3618 – Rio Largo-AL 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS NO EXERCÍCIO 2021. 

modalidade no objeto 
data_da 
abertura 

situacao vencedor valor 

Tomada de 
Preço 

1 

 FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVOS, 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÃMARA 

MUNICIPAL DE RIO LARGO – 

ALAGOAS, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

05.02.2021 Encerrado 

FARIAS E LESSA 
COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 

R$ 
188.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão 

Eletrônico 1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM 

MOTORISTA, SEM 

COMBUSTÍVEL, INCLUINDO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, ASSIM COMO 

LAVAGEM AUTOMOTIVA, 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

SEGUROS E TAXAS 

DESTINADAS A ATENDER A 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 

LARGO/ALAGOAS  encerrado 

LOCALIZA RENT A 

CAR S/A 

: R$ 

225.060,00  

 

 

Rio Largo, 31 de dezembro de 2021. 
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RELAçãO DAS DESPESAS EFETUADAS COM DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAçãO 9/11
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NOME DOS SERVIDORES QUE COMPõEM A COMISSãO DE LICITAçãO/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO E OS RESPECTIVOS CARGOS/FUNçõES NA ADMINISTRAçãO PúBLICA 1/1
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RELAçãO DOS CONVêNIOS FIRMADOS NO EXERCíCIO 1/1
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 RELAÇÃO DOS VALORES MENSAIS RECEBIDOS A TÍTULO DE DUODÉCIMO PELA CÂMARA MUNICIPAL 1/1



 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 
 

 
 

 

CERTIDÃO 

 

   No uso das atribuições em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, certifico para fins de prestação de contas, concernente ao exercício 

financeiro de 2021, que a no âmbito do Poder Legislativo Municipal, inexistiu 

autorização legal, atinente à alienação de bens móveis, bem como ao registro de 

compra, desapropriação e ou de alienação de bens imóveis. Por ser a expressão da 

verdade, firmo a presente Certidão.  

 

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 
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 CÓPIAS DE LEIS QUE AUTORIZAM ALIENAÇÃO DE BENS, ASSIM COMO, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUANDO HOUVER NO EXERCÍCIO, REGISTROS CONTÁBEIS DE COMPRA, DE DESAPROPRIAÇÃO E DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1/1



 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1040/3261-3618 – Rio Largo-AL 
 

 
 

 

CERTIDÃO 

 

   No uso das atribuições em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, certifico para fins de prestação de contas, concernente ao exercício 

financeiro de 2021, que as informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, para cumprimento do Art. 48, parágrafo único, inciso I e II, 

combinado com o Art 48-A da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 (LRF), estão disponibilizadas no âmbito do Poder Legislativo do Município 

de Rio Largo no endereço eletrônico WWW.riolargo.al.leg.br e as demais 

informações gerenciais no átrio da Casa Legislativa. Por ser a expressão da 

verdade, firmo a presente Certidão.  

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 
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Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 

 

 
RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO SOBRE 

AS CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL – EXERCÍCIO 

DE 2021. 

 
PREÂMBULO 

 
       O responsável pelo órgão Central de Controle Interno da Câmara 
Municipal de RIO LARGO/AL, vem apresentar o Parecer Conclusivo sobre as  

contas do Poder Legislativo, relativo ao exercício econômico e financeiro de 
2021, em conformidade com o previsto nos artigos31, 70 e 74 da Constituição 
Federal de 1988, do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, nos termos do disposto no art. 100 da Constituição do Estado de 
Alagoas, nos artigos 7º, III e 34 § 1º da Lei Estadual nº 5.604, de 20 de janeiro 
de 1994, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, no Art. 

150, § 2º da Resolução do TCE/AL nº 03, de 19 de julho de 2001, Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e sob o estabelecido na 
Resolução do TCE/AL nº 03/2011. 

 
   Destaca-se, inicialmente, que o órgão Central de Controle Interno da 

Câmara Municipal de Rio Largo, Alagoas, foi instituído pela Lei Municipal nº 

1.595/2010, de 27 de dezembro de 2010, e a posterior nomeação do seu 
membro pela Portaria nº 007, de 01 de janeiro de 2021. 

 

RELATÓRIO 
 

      O Controle Interno desenvolveu suas atividades através da orientação 

e prestação de informações visando o pleno atendimento das normas legais. 
Basicamente o Controle Interno atuou através da sistemática de informar e 
fazer recomendações administrativas informais ou formais, visando a sanar 

inconformidades ou deficiências administrativas detectadas. 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 
O Orçamento Fiscal da Câmara Municipal de RIO LARGO/AL, foi 

estabelecido e aprovado em Plenário pela Resolução da Mesa Diretora nº 

13/2020, de 08 de agosto de 2020, inserido na Lei Orçamentária Anual (LOA) 
nº 1.889/2020, de 21 de dezembro de 2020. 

 

Demonstrativo da Execução Orçamentária: 
 

O valor fixado pela Lei Orçamentária no exercício de 2021 foi de 

R$ 5.901.803,08 (cinco milhões, novecentos e um mil, oitocentos e três 
reais e oito centavos), cumprindo assim a Administração da Casa de Leis com 
o estipulado na LOA nº 1.889/2020. E o valor executado pelo Legislativo foi de 

R$ 5.931.749,88 (cinco milhões, novecentos e trinta e um mil, setecentos 
e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
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a) – Resultado da Previsão (-) Receita Executada = se (+) Déficit de Previsão: 

se (-) Superávit de Previsão: 

Despesa fixada (-) Despesa Executada = se (+) Déficit de Previsão 
Se (-) Superávit de Previsão: 

 

Previsão 
Inicial 

Receita 
Arrecadada 

Saldo 
Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

 
Diferença  

Dotação 

Despesas 
Empenhadas 

 Créditos 
Adicionais 

0,00 4.755,13 4.755,13 5.901.803,08 5.931.749,88 29.946,80 5.931.749,88 480.813,18 

 

O Município de Rio Largo/AL repassou ao Legislativo através de 
Duodécimos o montante anual de R$ 5.930.674,44 (cinco milhões, 
novecentos e trinta mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta e 
quatro centavos), dessa forma, o valor previsto na Lei Orçamentária atendeu 

ao disposto no art. 29–A, da Constituição Federal de 1988, onde o total da 
Despesa do Poder Legislativo Municipal, incluído os subsídios dos Vereadores 
e excluídos os gastos com inativos, não ultrapassou os 7% (sete por cento) 

para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes. 
 
Dessa forma, efetivou durante o exercício de 2021 os Repasses 

de Duodécimo Orçamentário, baseados na receita do Município do ano 
anterior, equivalentes a 7% (sete por cento), permanecendo dentro do 
percentual legal previsto no art. 29-A. 

 
O Controle Interno considerou como base de Cálculo do 

Duodécimo Orçamentário o somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5o do art. 153 e nos Arts. 158 e 159, efetivamente realizadas 
pela Prefeitura durante o exercício do ano anterior a 2021, de acordo com o 
que dispõe o Acórdão do TCE/AL nº 1033, de 06 de julho de 2017, combinado 

com o Acórdão TCE/AL nº 081, de 24 de fevereiro de 2021, Decisões recentes 
da Côrte de Contas do Estado de Alagoas sobre o tema: “Duodécimo 
Orçamentário”. 

  
A base legal para o cálculo das transferências de recursos do 

Poder Executivo para o Legislativo está prevista no Art. 29-A, da CF/88, 

conforme segue abaixo memória de cálculo:  
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

Valor R$

12.856.592,64             

38.573.145,95           

1.735.805,80            

1.739.506,57            

158.662,39               

26.716.858,02           

2.836.000,50            

57.754,59                 

49.593,55                 

84.723.920,01           

5.919.159,08            

5.930.674,40            

494.222,87               

6,99                         

Gasto Total das Despesas Liquidadas da Câmara Municipal em 2021

Limite de Gastos com Despesas anual - 7% 

Limite de Gastos com Despesas mensal - 7% 

Gastos com Despesas do Legislativo em 2021 (%)

VALORES ARRECADADOS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020

Total Arrecadado >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

ESPECIFICAÇÃO

RECEITA TRIBUTÁRIA (Impostos, Taxas e Contrib. de Melhoria)

COTA-PARTE FPM Principal

COTA-PARTE EXTRA DO FPM - JULHO/2020

ITR 

ICMS

IPVA

IPI ESTADUAL

COTA-PARTE - CIDE

COTA-PARTE EXTRA DO FPM - DEZEMBRO/2020
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O Controle Interno verificou que o total da despesa liquidada 

anual do Poder Legislativo foi de R$ 5.919.159,08 (cinco milhões, 

novecentos e dezenove mil, cento e cinquenta e nove reais e oito 
centavos), o equivalente ao percentual de 6,99% (seis inteiros e noventa e 
nove centésimos por cento), comparado com o limite de Gastos anual de 7% 

(sete por cento) correspondente ao montante de R$ 5.930.674,40 (cinco 
milhões, novecentos e trinta mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
quarenta centavos), durante o exercício financeiro de 2021, ou seja, a 

Administração da Casa de Leis manteve o limite constitucional de gastos do 
Poder Legislativo. 

 

BALANÇO FINANCEIRO – Anexo 13 
 
     No Balanço Financeiro foram registrados todos os ingressos e 

dispêndios, a arrecadação da receita e o pagamento da despesa orçamentária 
e extraorçamentária. 
 

  O Balanço Financeiro de Ingressos é composto por Receitas 
Orçamentárias (I) são divididas por Receitas ordinárias e Vinculadas, 
demonstradas por fontes de recursos, Transferências Financeiras Recebidas 

(II), Recebimentos Extraorçamentários (III) e Saldo do Exercício Anterior (IV).  
 
    As principais contas do Balanço Financeiro estão relacionadas com o 

registro das Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária sendo 
demonstrado na primeira coluna o exercício atual e na segunda o exercício 
anterior. Dessa forma, conclui-se que o Total (V) é o somatório desses 

referidos quatro grupos (V = I + II + III + IV). 
 
  Pertencem ainda, ao Balanço Financeiro, as contas Dispêndios 

compostos das Despesas Orçamentárias (VI) dividida em Ordinária e 
Vinculada, demonstradas por fontes de recursos, Transferências Financeiras 
Concedidas (VII), Pagamentos Extraorçamentários (VIII) e o Saldo para o 

Exercício Seguinte (IX). Desse modo o Total (X) é o somatório desses referidos 
quatro grupos (X = VI + VII + VIII + IX). 
 

     Durante a análise final do Balanço Financeiro, foi constatado que os 
Ingressos e os Dispêndios estão consoantes, em conformidade nas duas 
colunas de Exercício Atual e Exercício Anterior respectivamente nos montantes 

de R$ 6.923.105,48 (seis milhões, novecentos e vinte e três mil, cento e 
cinco reais e quarenta e oito centavos) e na importância de R$ 7.010.606,38 
(sete milhões, dez mil, seiscentos e seis reais e trinta e oito centavos). 

 
No Controle Contábil das operações financeiras e extra 

orçamentárias, nenhuma irregularidade foi constatada, sendo os valores 

retidos, devidamente recolhidos, tanto as retenções previdenciárias como as de 
Imposto de Renda Retido na Fonte e ISS – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF. 

 

T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 115

 RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO EMITIDO PELA UNIDADE EXECUTORA DO CONTROLE INTERNO SEGUINDO OS MOLDES PREVISTOS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2011 - TCE/AL E SEU ANEXO I 3/8



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 
Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 

 

 
      Ainda, ficou registrado em Valores Restituíveis, Na Dívida Flutuante, 
saldo para o próximo exercício (2022) no valor de R$ 28.065,63 (vinte e oito 

mil, sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos). Ainda na Dívida 
Flutuante foi identificado despesas pagas em 2021 no montante de R$ 
901.643,18 (novecentos e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e 

dezoito centavos). 
 

      Ficou consignado e inscrito em Restos a Pagar não Processados 

para 2022 o valor de R$ 12.590,80 (doze mil, quinhentos e noventa reais e 
oitenta centavos), igualmente, restou-se registrado um Restos a Pagar pagos 
em 2021 de R$ 43.689,28 (quarenta e três mil, seiscentos e oitenta e nove 

reais e vinte e oito centavos), bem como, saldo em Caixa e Equivalentes de 
Caixa oriundos do exercício anterior na importância de R$ 45.376,30 (quarenta 
e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta centavos), bem como, 

um saldo financeiro para o exercício seguinte de R$ 42.063,87 (quarenta e 
dois mil, sessenta e três reais e oitenta e sete centavos). 
 

BALANÇO PATRIMONIAL – Anexo 14 
 

O Balanço Patrimonial demonstra a situação das contas que 

constituem o Ativo, o Passivo e o Patrimônio Líquido da Entidade. 
 
O Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido permitem medir um Saldo 

Patrimonial Financeiro demonstrando os valores no Exercício Atual e no 
Exercício Anterior. 

 

No exercício atual (2021), a Câmara Municipal de Rio 
Largo/AL, apresentou um Saldo Patrimonial Liquido no valor de R$ 
1.430.944,64 (um milhão, quatrocentos e trinta mil, novecentos e quarenta 

e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
 

DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – Anexo 15 

  

  As alterações verificadas no patrimônio consistem nas variações 
patrimoniais quantitativas e qualitativas. As variações quantitativas são 

decorrentes das transações que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido e 
as qualitativas são decorrentes de transações que alteram a composição dos 
elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido, no Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público - PCASP. Esta demonstração na área comercial 
equivale a Demonstrações de Lucros e Perdas e na Administração Pública 
apresenta Déficit ou Superávit. 

      
        O resultado patrimonial é interpretado da seguinte forma: 

                            Resultado (+) = Superávit = aumento patrimonial 

                            Resultado (-) = Déficit = diminuição patrimonial 
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          As Variações Patrimoniais Aumentativas – VPA, resultantes da 
execução orçamentária da receita, que refletem uma variação patrimonial 
quantitativa atingiram respectivamente no exercício corrente e no exercício 

anterior a importância de R$ 5.930.429,57 (cinco milhões, novecentos e 
trinta mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquanta e sete centavos) e 
R$ 5.938.003,01 (cinco milhões, novecentos e trinta e oito mil, três reais e 

um centavo). 
 
     Enquanto que as Variações Patrimoniais Diminutivas resultantes da 
execução orçamentária da despesa, cuja variação patrimonial quantitativa foi 

respectivamente para o atual exercício e o exercício anterior nos valores de R$ 
5.865.087,69 (cinco milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, oitenta e 
sete reais e sessenta e nove centavos) e R$ 5.781.483,72 (cinco milhões, 

setecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta 
e dois centavos). 

 

  Não houve Variações Patrimoniais qualitativas decorrentes da 

execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de 
ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 
             

         Dessa forma, o Quociente do Resultado das Variações Patrimoniais 
(Variações Patrimoniais Aumentativas menos Variações Patrimoniais 
Diminutivas) apresentou no exercício de 2021 e 2020 simultaneamente as 

quantias de R$ 70.341,88 (setenta mil, trezentos e quarenta e um reais e 
oitenta e oito centavos), apresentando como resultado patrimonial saldo 
positivo (Superávit) e de R$ 156.519,29 (cento e cinquenta e seis mil, 

quinhentos e dezenove reais e vinte e nove centavos), também 
apresentando resultado patrimonial positivo (Superávit). 

 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 
 

     As formalizações dos Processos Licitatórios e dos Contratos 

obedeceram a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, devidamente inseridas 
as cláusulas essenciais, conforme segue abaixo o quadro resumo das 
Licitações durante o exercício financeiro de 2021, estabelecido na Resolução 
Normativa TCE/AL nº 002/2003, de 03 de abril de 2003: 

 
 

QUADRO RESUMO DOS TERMOS ADITIVOS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 

Nº do 

Termo  

Processo 

Principal 
Nº do Contrato Data Modalidade Contratado Valor (R$) Objeto 

----- 001/2021 001/2021 05/02/2021 
Tomada de 

Preço 

Farias e 

Lessa 

Comércio de 

Combustíveis 

Ltda. 
188.800,00 

(Global) 

Fornecimento de 

combustível automotivo, 

para atender as 

necessidades da Câmara 

Municipal de Rio 

Largo/AL, conforme 

condições, quantidades e 

exigências estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 
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FOLHA DE PAGAMENTO 
 
 
  De acordo com o que determina o disposto no Art. 29-A, § 1o da Carta 

da República de 1988, a Câmara Municipal de Rio Largo não ultrapassou o 
limite de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, 
incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, que ficou no patamar de 

67,87% (sessenta e sete inteiros e oitenta e sete centésimos por cento), 
conforme segue abaixo memória de cálculo: 
 

 
 

 

       

 

----- 002/2021 002/2021 05/02/2021 
Pregão 

Eletrônico 

Localiza Rent 

a Car S/A 

225.060,00 

(Global) 

Prestação de serviços de 

locação de veículos 

automotores, sem 

motorista, sem 

combustível, incluindo 

manutenção preventiva e 

corretiva, assim como, 

lavagem automotiva 

quilometragem livre, 

seguros e taxas 

destinadas a atender a 

Câmara Municipal de Rio 

Largo/AL. 

---- ----- 1/2021 03/01/2021 
Contrato 

Direto 

Michel 

Fernando de 

Araújo 

2.700,00 

(Mensal) 

Contrato por prazo 

determinado de 

Contador. 

---- ----- 2/2021 03/01//2021 
Contrato 

Direto 

Jonatan F da 

Silva Serviços 

– Me 

1.000,00 

(Mensal) 

Internet fibra ótica full de 

100MB. 

---- ----- 3/2021 03/01/2021 
Contrato 

Direto 

Augusto Sá 

Cavalcante 
500,00 

(Mensal) 

Locação de Imóvel 

destinado para o Arquivo 

do Poder Legislativo. 

---- ----- 4/2021 03/01/2021 
Contrato 

Direto 

Aline Moreira 

Melo Lobo 
1.000,00 

(Mensal) 

Locação de uma Sala 

para armazenar material 

inservível. 

---- ----- 5/2021 03/01/2021 
Contrato 

Direto 

Jânio Vieira 

da Silva 17.050,00 

(Global) 

Serviços de operação de 

som e gravação das 

sessões da Câmara 

Municipal. 

---- ----- 6/2021 03/01/2021 
Contrato 

Direto 

Anderson 

Roberto Dias 

Gomes 
2.750,00 

(Mensal) 

Serviços de transmissão 

das sessões da Câmara 

Municipal em vídeo e 

divulgação nas redes 

sociais. 

---- ----- 7/2021 03/01/2021 
Contrato 

Direto 

J F Pimentel 

Filho 

Sistemas 

EIRELI 

16.000,00 

(Global) 

Serviços e locação de 

software do Portal da Câ- 

mara Municipal. 

---- ----- 8/2021 03/01/2021 
Contrato 

Direto 

J P 

Consultoria e 

Assessoria 

11.000,00 

(Global) 

Serviços de alimentação 

das informações 

divulgadas no Portal da 

Transparência. 

---- ------ 9/2021 03/01/2021 
Contrato 

Direto 

F B 

Assessoria e 

Contabilidade 

Ltda. 

28.700,00 

(Global) 

Serviços de locação de 

softwares para a gestão 

administrativa da 

Câmara Municipal. 
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      Outrossim, verifica-se que o limite de despesa com pessoal está 
abaixo do limite de alerta conforme prevê o art. 71 da Lei Complementar nº 
101/2000 (LRF), aplicado sobre a Receita Corrente Líquida do Município, com 

o percentual de 1,66% (um inteiro e sesenta e seis centésimos por cento). 
 

     As contas anuais foram colocadas à disposição do contribuinte 

mediante em publicação em mural do Legislativo e sítio da Câmara Municipal 
de Rio Largo, no seguinte endereço eletrônico: https://www.riolargo.al.leg.br/, 
conforme art. 12, inciso X, da Constituição Estadual, assim também, nos 

termos dos artigos 48 § único, inciso I e III, e artigo 48-A, ambos da Lei 
Complementar nº 131, artigos 2º e 7º do Decreto Federal nº 7.185, de 
27/05/2010 e a Instrução Normativa nº 001/2013, de 06/06/2013, do Tribunal de 

Contas do Estado de Alagoas, com objetivo de proporcionar ampla divulgação 
das informações referentes à execução orçamentária e financeira. E de acordo 
com nossos levantamentos não foi constatado nenhum questionamento ou 

denuncia sobre a legitimidade das mesmas até o presente momento. 
 
      É o Relatório. 

 
Rio Largo, 31 de dezembro de 2021.

 
 
 

 

 

 

JONATHA HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA 
Controlador Interno – Câmara Municipal de Rio Largo

01.10.01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal DESPESA ATÉ DEZ/21

Elementos Valor R$

3190.11.00 4.025.034,62

4.025.034,62               

Repasse de Duodécimo mensal até dezembro/2021 5.930.674,44               

Receita Corrente Líquida - dezembro/2021 242.562.369,04           

Limite de Gastos com o Pessoal de 6% (LRF) - dezembro/2021 14.553.742,14             

Limite de Gastos com Folha de Pagamento de 70%  (§ 1º, Art. 29-A, CF/88) 4.151.472,11               

% de Gastos com Pessoal - Limite LRF dos 6% (seis por cento) 1,66                            

% de Gastos com Folha de Pagamento - Limite (§ 1º, Art. 29-A, CF/88) - 70% 67,87                          

Descrição

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Gasto Total com Folha de Pagamento até Dezembro/2021
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 
Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 

 

 
 

PARECER CONCLUSIVO 

 
 

     Ante todo o exposto, o órgão Central de Controle Interno é de parecer 
favorável que as metas previstas no Plano Plurianual (PPA), priorizadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e elencadas na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) do exercício econômico e financeiro de 2021, foram adequadamente 
cumpridas      de acordo com as disponibilidades financeiras do Poder Legislativo. 
 

     Por outro lado, no que se refere à legalidade dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial no que diz respeito as contas do Exmo. 
Sr. Jefferson Alexandre Cavalcante, presidente do Poder Legislativo, durante o 

exercício econômico e financeiro de 2021, representa, adequadamente, em 
seus valores relevantes, a posição em 31 de dezembro do mesmo exercício, de 
acordo com os demonstrativos orçamentários, financeiros e demais documentos 

contábeis  levantados.  
 
     Portanto, consoante o que foi demonstrado, reiteramos desse modo 

opinião favorável em aprovação da análise às respectivas contas. 

 
É o Parecer. 

 
Rio Largo, 31 de dezembro de 2021. 

 
 

 
 

JONATHA HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA 
Controlador Interno – Câmara Municipal de Rio Largo 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 
 

 
 

 

ROL DOS RESPONSÁVEIS EM 2021.  

 

    

PRESIDENTE TESOURARIA ALMOXARIFADO / 

PATRIMÔNIO 

PERIODO 

JEFFERSON 

ALEXANDRE 

CAVALCANTE 

MARCUS FERNANDO 

CAVALCANTE 

CASTELA 

ALLAN WELINGTON 

BARBOSA GUIMARAES 

Janeiro a 

Dezembro 

de 2021. 

  

 

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1040/3261-3618 – Rio Largo-AL 

RELAÇÃO DE VEREADORES QUE RECEBERAM VERBA IDENIZATORIA 

NO EXERCÍCIO 2021 

DESPESA COM TELEFONIA 

VEREADOR DATA VALOR 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 28/01/2021 R$ 205,30 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 05/02/2021 R$ 300,00 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 10/02/2021 R$ 237,70 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 03/03/2021 R$ 300,00 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 12/02/2021 R$ 109,99 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 23/02/2021 R$ 290,56 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 23/02/2021 R$ 268,28 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 12/03/2021 R$ 300,00 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 19/03/2021 R$ 110,34 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 19/03/2021 R$ 167,91 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 22/12/2021 R$ 300,00 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 25/03/2021 R$ 300,00 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 18/03/2021 R$ 212,89 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 18/03/2021 R$ 289,96 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 20/04/2021 R$ 109,99 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 05/04/2021 R$ 299,96 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 07/04/2021 R$ 153,07 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 16/04/2021 R$ 300,00 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 20/04/2021 R$ 300,00 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 20/04/2021 R$ 300,00 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 20/04/2021 R$ 261,20 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 20/04/2021 R$ 299,98 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 06/05/2021 R$ 299,96 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 06/05/2021 R$ 300,00 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 12/05/2021 R$ 64,99 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 12/05/2021 R$ 152,92 

IZAQUE PEREIRA SILVA 19/05/2021 R$ 300,00 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 18/05/2021 R$ 279,98 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 19/05/2021 R$ 300,00 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 19/05/2021 R$ 111,61 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 24/05/2021 R$ 299,98 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 31/05/2021 R$ 300,00 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 08/06/2021 R$ 299,96 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 16/06/2021 R$ 111,59 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 16/06/2021 R$ 152,70 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 07/07/2021 R$ 300,00 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 07/07/2021 R$ 152,86 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1040/3261-3618 – Rio Largo-AL 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 11/06/2021 R$ 64,99 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 14/06/2021 R$ 300,00 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 17/06/2021 R$ 279,98 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 18/06/2021 R$ 238,97 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 28/06/2021 R$ 300,00 

IZAQUE PEREIRA SILVA 17/06/2021 R$ 300,00 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 28/06/2021 R$ 299,98 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 02/07/2021 R$ 300,00 

IZAQUE PEREIRA SILVA 15/07/2021 R$ 300,00 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 26/07/2021 R$ 300,00 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 19/07/2021 R$ 279,98 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 19/07/2021 R$ 300,00 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 26/07/2021 R$ 299,98 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 20/07/2021 R$ 109,99 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 04/08/2021 R$ 152,95 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 10/08/2021 R$ 299,96 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 11/08/2021 R$ 300,00 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 18/08/2021 R$ 279,98 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 19/08/2021 R$ 300,00 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 18/08/2021 R$ 109,99 

IZAQUE PEREIRA SILVA 20/08/2021 R$ 300,00 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 19/08/2021 R$ 300,00 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 24/08/2021 R$ 300,00 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 08/09/2021 R$ 299,96 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 09/09/2021 R$ 162,76 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 09/09/2021 R$ 300,00 

IZAQUE PEREIRA SILVA 20/09/2021 R$ 300,00 

IZAQUE PEREIRA SILVA 20/09/2021 R$ 300,00 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 20/09/2021 R$ 300,00 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 20/09/2021 R$ 121,99 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 21/09/2021 R$ 299,98 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 21/09/2021 R$ 279,98 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 23/09/2021 R$ 300,00 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 29/09/2021 R$ 171,69 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 14/10/2021 R$ 300,00 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 07/10/2021 R$ 299,96 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 19/10/2021 R$ 202,73 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 19/10/2021 R$ 300,00 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 19/10/2021 R$ 141,13 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 19/10/2021 R$ 279,98 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 19/10/2021 R$ 251,46 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 26/10/2021 R$ 300,00 

IZAQUE PEREIRA SILVA 26/10/2021 R$ 300,00 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1040/3261-3618 – Rio Largo-AL 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 09/11/2021 R$ 299,96 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 11/11/2021 R$ 300,00 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 17/11/2021 R$ 136,21 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 17/11/2021 R$ 300,00 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 18/11/2021 R$ 300,00 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 18/11/2021 R$ 279,98 

JEFFERSON ALEXANDRE CAVALCANTE 01/12/2021 R$ 200,53 

JOSÉ CARLOS REIS DOS SANTOS FILHO 09/12/2021 R$ 300,00 

CARLOS HENRIQUE ROLIM VASCONCELOS 14/12/2021 R$ 300,00 

RAFAEL RUDSON FEITOSA PINTO 02/12/2021 R$ 300,00 

MARCIO SOARES CAVALCANTE 16/12/2021 R$ 279,98 

ROMILDO ELIAS CALHEIROS JÚNIOR 21/12/2021 R$ 131,29 

ISMAEL FERREIRA DA SILVA 21/12/2021 R$ 300,00 

DANIEL JOSÉ DE PONTES 20/12/2021 R$ 300,00 

IZAQUE PEREIRA SILVA 07/12/2021 R$ 300,00 

IZAQUE PEREIRA SILVA 17/12/2021 R$ 300,00 

 

Rio Largo, 31 de dezembro de 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1040/3261-3618 – Rio Largo-AL 

RELAÇÃO DE SEVIDORES EFETIVOS 

 

Servidor Cargo Departamento 

IVAN LINS LIMA Ag. Leg. de Informática Efetivo 

ALZIRA MARIA JORGE DE OLIVEIRA Ag. Leg. de Serviços de Copa Efetivo 

CID RONALD VASCONCELOS DE LIMA CAVALCANTI Ag. Leg. de Segurança Efetivo 

ELIEL INACIO BRANCO Assistente Legislativo Efetivo 

ENNYSSON RAFAEL ARAUJO VASCONCELLOS Ag. Leg. de Informática Efetivo 

EVANIO DA SILVA SOUZA Ag. Leg. de Vigilância Efetivo 

FRANCISMAIRY AMADOR DA COSTA Ag. Leg. Contábil Efetivo 

IRANILDE BEZERRA PINTO Ag. Leg. Teleatendimento Efetivo 

JANAYNA DE MATOS CORREIA LIMA Assistente Legislativo Efetivo 

JANIEIRE DOS SANTOS SILVA Ag. Leg. de Serviços Gerais Efetivo 

LUCIANO HUMBERTO SILVA Ag. Leg. e Serviços Diversos Efetivo 

MARCIA MARIA RAMOS DA SILVA Assistente Legislativo Efetivo 

ROSINEIDE ALVES SOARES Ag. Leg. de Serviços de Copa Efetivo 

SANDRA ROSA DA SILVA PONTES Ag. Leg. de Serviços de Copa Efetivo 

BRICIO ARAUJO DO ROSARIO Pregoeiro Efetivo 

TIAGO ALMEIDA SILVA Contador Efetivo 

 

Rio Largo, 31 de dezembro de 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

   Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao 

exercício financeiro de 2018, que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO, 

cumpriu com o que determina o disposto do Art. 29, inciso IV, da Carta da 

República de 1988, onde o total de Vereadores atende ao limite previsto do 

citado dispositivo legal proporcional ao número de habitantes. Esses 

correspondem respectivamente a 11 (onze) vereadores e população de acordo 

com último censo de IBGE de 2010 é de 68.095 (sessenta e oito mil, noventa e 

cinco) habitantes, dentro limite máximo estabelecido.   

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

   Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao 

exercício financeiro de 2018, que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO, 

cumpriu com o que determina o disposto do Art. 29, inciso IV, da Carta da 

República de 1988, onde o total de Vereadores atende ao limite previsto do 

citado dispositivo legal proporcional ao número de habitantes. Esses 

correspondem respectivamente a 11 (onze) vereadores e população de acordo 

com último censo de IBGE de 2010 é de 68.095 (sessenta e oito mil, noventa e 

cinco) habitantes, dentro limite máximo estabelecido.   

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 

 

  

   

T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 144

 DECLARAÇÃO ATESTANDO O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART 29, INC IV DA CARTA DA REPÚBLICA DE 1988 1/1



 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-3618/3261-1040 – Rio Largo-AL 
 

 
 

CERTIDÃO 

 

   Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao 

exercício financeiro de 2021, que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

cumpriu com o que determina o disposto no Art. 29, inciso VI, da Carta Magna 

1988, onde o subsídio fixado dos vereadores está dentro do limite 

constitucional, esse no valor de R$ 10.128,00 (Dez mil Cento e Vinte e Oito 

Reais), não ultrapassando os 40% (quarenta por cento) calculados sobre o 

subsídio dos deputados estaduais, esses ficados conforme Lei Estadual n.º 

7.942, de 23 de novembro de 2017, abaixo demonstrado na memória de 

cálculo: 

 

 

 

 

 

 

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 

 

 

 

    

MEMORIA DE CÁLCULO DESPESA PARA 2021

Valor R$

10.128,00                      

-                                   

10.128,00                 

Subsídio Deputado Estadual/2021 25.322,25                 

Limite de Gastos com Subsídio do Legislativo 40% 10.128,90                 

% do Subsídio do Vereador sobre o do Dep. Estadual 40,00                        

Total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

2021

Subsídio do Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 

 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

    Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao exercício 

financeiro de 2021, que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO cumpriu com o 

que determina o disposto no Art. 29, inciso VII da Carta da República de 1988, onde o 

total da despesa com a remuneração dos Vereadores não ultrapassa o montante de 5% 

(cinco por cento) da Receita Corrente Líquida do Município, conforme segue abaixo 

memória de cálculo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio Largo, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 
 

MEMORIA DE CÁLCULO DESPESA ATÉ DEZ/21

Valor R$

4.813.414,21                        

-                                           

4.813.414,21                   

Receita Corrente Líquida Municipal até Dezembro/2021 242.562.369,04               

Limite de Gastos com o Subsídio 5% até Dezembro/21 12.128.118,45                 

Gasto Total com Subsídio até Dezembro/2021 4.813.414,21                   

% de Gastos com Subsídios 1,98                               

Total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

2021

Gastos com Subsídios

T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 146

 DECLARAÇÃO ATESTANDO O CUMPRIMENTO DO LIMITE DE 5% ESTABELECIDO NO ART 29, INC VII DA CARTA DA REPÚBLICA DE 1988 ENCAMINHANDO A MEMÓRIA DE CÁLCULO 1/1



 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-3618/3261-1040 – Rio Largo-AL 
 

 

DECLARAÇÃO 

   Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao exercício financeiro de 

2021, que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO cumpriu com o que determina o disposto 

no Art. 29-A, incisos I a IV, da Carta Magna 1988, onde o total das Despesas do Poder Legislativo 

Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 

ultrapassa os 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 

habitantes, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 

153 e nos Arts. 158 e 159, efetivamente realizada no exercício anterior. A base legal para o 

cálculo das transferências de recursos do Poder Executivo para o Legislativo, está arraigada no 

Art. 29-A, da Constituição Federal de 1988, Resolução Normativa do TCE nº 007/2013, de 08 de 

outubro de 2013, combinado com o Parecer Consultivo TCE nº 007/2013, de 08 de outubro de 

2013, combinado com Parecer Consultivo TCE nº 2.881/2013, de 05 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

 

 

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 

 

 

 

 

 

 

T
C

/2.2.007596/2022 - P
ag 147
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-3618/3261-1040 – Rio Largo-AL 
 

 

CERTIDÃO 

 

   Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao exercício financeiro 

de 2021, que a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO cumpriu com o que determina o 

disposto no Art. 29-A, § 1º, da Carta Magna 1988, que a Câmara Municipal não ultrapassou 

o limite de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o 

gasto com subsídio de seus Vereadores, conforme se abaixo memória de cálculo: 

  

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 

 

 

 

 

01.10.01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal DESPESA ATÉ DEZ/21

Elementos Valor R$

3190.11.00 4.025.034,62                  

-                                    

4.025.034,62              

5.930.674,44                  

4.151.472,11              

4.025.034,62              

67,87                         

Valor Recebido até Dezembro/2021

Limite de Gastos com o Pessoal 70% até Dezembro/21

Gasto Total com o Pessoal até Dezembro/2021

% de Gastos com Pessoal

Descrição

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
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 DECLARAÇÃO ATESTANDO O CUMPRIMENTO DO LIMITE DE 70% ESTABELECIDO NO ART 29-A $ 1° DA CARTA DA REPÚBLICA DE 1988 ENCAMINHANDO A MEMÓRIA DE CÁLCULO 1/1



 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-3618/3261-1040 – Rio Largo-AL 
 

 

 

CERTIDÃO 

    
  
     Declaro para fins de prestação de contas, que até o 

presente, não recebemos a Prestação de Contas do Poder Executivo, 

concernente ao exercício financeiro de 2021, de acordo com o que determina o Art. 

49, da Lei Complementar 101/00 (LRF). Todavia, o prazo final para a referida 

Prestação de Contas de obrigação acessória é de até 120 (cento e vinte dias) após o 

encerramento do referido exercício financeiro, conforme estabelece o disposto no Art. 

1o da Resolução Normativa TCE/AL n.º 001/2016.  

 

Rio Largo-AL, 26 de abril de 2022. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-1414/3261-1020 Fax 3261-1043 – Rio Largo-AL 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS DO GESTOR 

 

Eu, Jefferson Alexandre Cavalcante, portador do RG nº 2002001010764, inscrito no 

CPF nº 030.837.354-56, Declaro para todos os feitos legais, que os bens patrimoniais 

gravados em meu nome são os seguintes: 

1. Imóveis urbanos (identificação/valor atual) 

1.1 - APARTAMENTO 908 NO EDIFICIO CORAIS DO MAR, LOCALIZADO NA AV. EMP. CARLOS 

DA SILVA NOGUEIRA, 410 - STELLA MARIS, MACEIO – AL / VALOR  R$ 300.000,00 

1.2 - UMA CASA SITUADA NA AV PRES FERNANDO COLLOR DE MELLO. VALOR R$  

100.000,00 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 
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DECLARAçãO DE BENS (PATRIMONIAL) DO GESTOR 1/1



 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

Rua Euclides Afonso de Mello, s/nº - CEP 57100-000 

Fones: 3261-3618/3261-1040 – Rio Largo-AL 
 

 

 

CERTIDÃO 

    
  

     Certifico, para fins de prestação de contas concernente 

ao exercício financeiro de 2021, que o Poder Legislativo Municipal dispõe de Portal 

de Transparência próprio: www.riolargo.al.leg.br e, portanto, disponibiliza suas 

informações na forma de Resumo Mensal da Folha de Pagamento (Regime Geral 

de Previdência Social – RGPS. O mesmo se aplica às leis que fixam os subsídios 

do funcionalismo público, bem como os atos de nomeação dos respectivos 

agentes. 

 

Rio Largo-AL, 31 de dezembro 2021. 
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